
Em Cuiabá-MT, 26 de Setembro de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 811467/2021

PRINCIPAL: MATO GROSSO PREVIDENCIA

GESTOR: ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: MARIA DO SOCORRO ANSELMO DE GOIS

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

EQUIPE TÉCNICA: SANDRA DA COSTA CAMPOS

NÚMERO DA O.S. 4222/2022

APLIC/ControlP

 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2022

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) : Ausência de comprovação do tempo de serviço prestado na qualidade de servidor não efetivo,

relativamente ao período de: 10/9/1991 a 28/2/1992; 16/3/1992 a 15/5/1992; e, 1/9/1994 a 1/1/1995. Fundamento

   - Tópico - Legal: EC 20/1998, Lei nº 8213/1991, MP 871/2019 e Lei 13846/2019. 1. ANÁLISE TÉCNICA

1.2)   - Tópico - Enviar a CTC/INSS completa 1. ANÁLISE TÉCNICA

1.3) Retificar o ato de aposentadoria para fazer constar o nome correto do Órgão emissor do Registro Geral da

  - Tópico - servidora. 1. ANÁLISE TÉCNICA

 

 

Respeitosamente,

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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